
PLANO DE TRABALHO
E-PROTOCOLO 23.905.117-0

1. DADOS CADASTRAIS

Órgão/Entidade proponente (Tomador)

IVAIPORÃ
C.N.P.J/M.F

75.741.330/0001-37 
Nome do Prefeito

LUIZ CARLOS GIL
Endereço

PÇ. DOS TRÊS PODERES, 500
U.F.

PR
CEP

86870-000
Telefone

43-3472-4600

2. CONCEDENTE

Nome

Secretaria de Estado das Cidades
C.N.P.J/M.F

76.416.908/0001-42
Endereço

Rua Eurípides Garcez do Nascimento, 1195 - 2º andar, Ahú
E-mail

secid@secid.pr.gov.br
Cidade

CURITIBA
U.F.

PR
CEP

80540-280
Telefone

(41) 3250-7244

OUTROS PARTÍCIPES

Nome

Serviço Social Autônomo PARANACIDADE
C.N.P.J/M.F

01.450.804/0001-55
Endereço

Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 1195 - 3º andar, Ahú
E-mail

paranacidade@paranacidade.org.br
Cidade

CURITIBA
U.F.

PR
CEP

80540-280
Telefone

(41) 3350-3300

3. DESCRIÇÃO DO PROJETO

Título do Projeto

INFRAESTRUTURA / PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS
Período de Execução

05/04/2026 - 25/12/2027
Descrição do Projeto

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS

Quantidade

42092 M2

Justificativa da Proposição

A execução da pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) em diversas vias
urbanas do município de Ivaiporã, totalizando 42.092,43 m², nos bairros Jardim Paraná, Vila Nova Porã,
Centro, Jardim Alvorada e Jardim Itapoã, é de fundamental importância para o desenvolvimento urbano e a
melhoria da qualidade de vida da população local. Atualmente, muitas dessas vias apresentam revestimento
primário ou em leito natural, o que gera transtornos como poeira excessiva em períodos de seca, lama e
atoleiros em épocas de chuva, dificultando o tráfego de veículos e pedestres, comprometendo a acessibilidade
a residências, comércios e serviços públicos, e contribuindo para problemas de saúde respiratória e
manutenção veicular.A obra, inserida no Programa Asfalto Novo, Vida Nova do Governo do Estado do
Paraná, por meio da Secretaria das Cidades, inclui serviços preliminares, terraplenagem, base e sub-base,
revestimento asfáltico, meio-fio com sarjeta, drenagem pluvial, sinalização viária, serviços de urbanização
(como calçadas acessíveis) e ensaios tecnológicos, garantindo uma infraestrutura completa e durável.

4. RESULTADOS ESPERADOS

Resultados Esperados Melhoria da Mobilidade Urbana Garantir melhor fluxo de veículos e pedestres nas vias
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pavimentadas. Reduzir congestionamentos e dificuldades de acesso aos bairros contemplados. Redução de
Problemas Gerados por Poeira e Lama Diminuição significativa da poeira em períodos de seca. Eliminação de
lama e atoleiros em épocas de chuva, proporcionando condições adequadas de tráfego. Aumento da Segurança
Viária Melhoria da aderência e da qualidade do pavimento. Redução de acidentes devido à implantação de
sinalização viária adequada e calçadas acessíveis. Melhoria na Qualidade de Vida da População Redução de
problemas respiratórios associados à poeira. Facilidade de acesso a residências, comércios, escolas e serviços
públicos. Ambiente urbano mais organizado, seguro e limpo. Valorização Imobiliária e Desenvolvimento
Urbano Aumento da valorização dos imóveis das áreas contempladas. Estímulo a novos investimentos e
atividades econômicas locais. Durabilidade e Eficiência da Infraestrutura Pública Pavimento de alta qualidade
em CBUQ, com maior vida útil. Melhoria do sistema de drenagem, reduzindo alagamentos e erosões.
Infraestrutura completa, com base, sub-base, meio-fio, sarjetas e ensaios tecnológicos que garantem a
longevidade da obra. Conformidade com o Programa Estadual Atender aos objetivos do programa Asfalto
Novo, Vida Nova, contribuindo para o desenvolvimento urbano regional. 
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5. ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO

Etapa 
ou

Fase
Especificação

Duração
Valor - R$

Inicio Fim

1 ETAPA PRÉVIA À CONTRATAÇÃO 09/01/2026 26/03/2026 R$ 0,00

2 SERVIÇOS PRELIMINARES 05/04/2026 11/04/2027 R$ 10.917,15

3 TERRAPLENAGEM 17/04/2026 23/04/2027 R$ 449.149,18

4 DRENAGEM 17/04/2026 24/05/2027 R$ 1.029.596,26

5 BASE / SUB-BASE 06/05/2026 13/08/2027 R$ 3.535.281,10

6 REVESTIMENTO 06/06/2026 13/09/2027 R$ 3.467.172,74

7 MEIO-FIO E SARJETA 06/05/2026 12/05/2027 R$ 443.759,78

8 SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO 07/07/2026 14/10/2027 R$ 1.475.476,91

9 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 19/07/2026 26/10/2027 R$ 61.417,53

12 ENSAIOS TECNOLÓGICOS 05/04/2026 13/09/2027 R$ 161.711,20

Total R$ 10.634.481,85

6. PLANO DE APLICAÇÃO

Dotação Orçamentária Valor - Em R$1,00

Código Dotação Orçamentária Código de Aplicação Especificação Transferência Voluntária

F670215451148088444042 311 Outras obras e Instalações R$ 10.634.481,85

7. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE DESEMBOLSO

Parcela Meta Mês/Ano Repasse Concedente em R$1,00 Contrapartida Proponente R$1,00

1 Execução de até 3,58% 06/2026 R$ 380.588,25 R$ 0,00

2 Execução de até 12,03% 07/2026 R$ 898.753,29 R$ 0,00

3 Execução de até 19,22% 08/2026 R$ 764.802,21 R$ 0,00

4 Execução de até 22,29% 09/2026 R$ 326.019,94 R$ 0,00

5 Execução de até 25,50% 10/2026 R$ 341.644,25 R$ 0,00

6 Execução de até 28,42% 11/2026 R$ 310.905,80 R$ 0,00

7 Execução de até 32,89% 12/2026 R$ 474.579,38 R$ 0,00

8 Execução de até 37,39% 01/2027 R$ 478.601,12 R$ 0,00

9 Execução de até 42,56% 02/2027 R$ 550.159,88 R$ 0,00

10 Execução de até 45,75% 03/2027 R$ 339.592,19 R$ 0,00

11 Execução de até 50,93% 04/2027 R$ 550.536,76 R$ 0,00

12 Execução de até 53,89% 05/2027 R$ 314.853,20 R$ 0,00

13 Execução de até 58,70% 06/2027 R$ 511.378,35 R$ 0,00

14 Execução de até 69,09% 07/2027 R$ 1.105.169,01 R$ 0,00

15 Execução de até 79,33% 08/2027 R$ 1.088.241,85 R$ 0,00

16 Execução de até 85,96% 09/2027 R$ 705.049,16 R$ 0,00

17 Execução de até 92,63% 10/2027 R$ 709.575,88 R$ 0,00

18 Execução de até 100,00% 11/2027 R$ 784.031,33 R$ 0,00

Subtotal R$ 10.634.481,85

O Cronograma de Desembolso deste Plano de Trabalho é estimativo.
O valor dos repasses é decorrente da efetiva execução do objeto, de acordo com sucessivas medições, no caso de obra, ou com o recebimento
de bens.
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8. DECLARAÇÃO (PROPONENTE)
Na qualidade de representante do proponente DECLARO para fins de prova junto ao CONCEDENTE e sob
todos efeitos e as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência junto a
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual ou Federal, que impeçam a transferência de
recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos do Estado ou da União, na forma deste Plano de
Trabalho.

O município compromete-se a arcar com a contrapartida necessária à execução do objeto.

Plano de trabalho em acordo com o orçamento pré-aprovado.

Análise por: João Mateus Sene

LUIZ CARLOS GIL - Prefeito Municipal de IVAIPORÃ

Aprovado por: GUTO SILVA - Secretário de Estado das Cidades
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